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Ofício n. 006/2009 
                   
                     

Boa Vista,  29 de maio de 2009.

À Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça

Dra. Cleonice Andrigo  Vieira

            A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – AMPER, por seu Presidente, vem expor e requerer a Vossa Excelência o seguinte:

            Para promover a equiparação entre o Poder Judiciário Federal e o Congresso Nacional, o Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa realizada em 12.08.1992, instituiu a chamada Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, na qual não se achava inserida a verba do auxílio moradia, paga aos parlamentares que não possuíam residência funcional.

            Em 03 de setembro de 1999, a Associação dos Juízes Federais, para fazer valer o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº. 8.448/92, - que estabeleceu a equivalência remuneratória entre os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário Federais -, ingressou com o mandado de segurança nº. 630-9/DF, objetivando a inclusão do auxílio moradia na sobredita Parcela Autônoma de Equivalência - PAE, no mesmo montante devido aos Deputados Federais.

            Ato contínuo, o Presidente do STF expediu a Resolução nº. 195/2000, que previu a inclusão do auxílio-moradia no cômputo da PAE, passando esta assim a integrar a remuneração dos Ministros da Corte.

            Para obter os pagamentos das diferenças anteriores a 2000, a AJUFE recorreu à via administrativa. E assim foi que, em 07 de março de 2008, o Conselho da Justiça Federal deliberou que todos os magistrados federais teriam direito às parcelas atrasadas do auxílio-moradia, decisão que corroborou os termos da posterior deliberação do Conselho de Administração do Superior Tribunal de Justiça, que decidiu, à unanimidade, pelo pagamento das diferenças das parcelas atrasadas da PAE, - Parcela Autônoma de Equivalência -, a toda magistratura federal, compreendidas no período de setembro de 1994 a dezembro de 1997.

            Em face dessas decisões, os magistrados federais perceberam as primeiras parcelas dos valores que lhes são devidos, o mesmo se dando em relação aos magistrados de alguns Estados, por iniciativa das suas respectivas Associações de Classe.

            O Ministério Público da União, por todos os seus ramos, já procedeu ao sobredito pagamento. A partir de requerimento conjunto das suas Associações Nacionais (ANPR, ANPT, ANMPM E AMPDFT), e com base em decisão do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, datada de 04 de maio de 2000, que reconheceu aos integrantes do MPU o direito à percepção da chamada parcela autônoma de equivalência, já estão sendo pagos aos Procuradores da República, do Trabalho, Militares e Promotores do Distrito Federal os valores referentes a tal direito.

            A extensão do benefício aos membros dos Ministérios Públicos dos Estados é evidente, em face da previsão constitucional do caráter unitário e indivisível do Ministério Público Brasileiro, conforme princípios institucionais insculpidos no art. 127, § 1º, da Constituição Federal. Tal natureza unitária da Instituição, como se sabe, veio de ser reconhecida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que, no dia 05 de junho de 2006, editou a Resolução nº 09, que dispõe acerca da aplicação do teto remuneratório constitucional e do subsídio mensal dos membros do Ministério Público brasileiro, sem distinção entre as esferas estaduais e federal. 

             Consagrou-se, pois, o entendimento de que não há divisão, mas mera repartição de atribuições e competências entre os diversos órgãos do Ministério Público brasileiro.

            Daí porque vários Ministérios Públicos Estaduais, a exemplo do Rio Grande do Norte, Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais e São Paulo, já se preparam para realizar o pagamento devido. 

            Vale ressaltar, ainda, que, recentemente, a Associação dos Magistrados do Estado de Roraima encaminhou pedido idêntico e que acabou sendo deferido pelo Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, fato que reforça o pleito ora formulado, em face da nossa política vencimental simétrica à da Magistratura Estadual, conforme disposto nos artigos 124, §4º, da Constituição Federal e 61 e parágrafos da Lei Complementar Estadual  nº. 03/94. 

            De igual forma no tocante ao termo final cabe ressaltar que a Emenda Constitucional n. 016, de 19.10.2005, alterou dispositivos inerentes à carreira ministerial, especialmente quando limitou os subsídios do Procurador de Justiça ao de Desembargadores do Tribunal de Justiça a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

            Dessa maneira, o pagamento das diferenças vencimentais não consideradas na composição da Parcela Autônoma de Equivalência, a título de auxílio-moradia, já consumado na esfera federal, deverá ser feito também aqui, na nossa esfera estadual, de forma retroativa e simétrica, acrescido de juros e atualização monetária, aos membros do Ministério Público de primeiro e segundo graus, considerando-se, para tanto, o período de janeiro de 1994 a dezembro de 2005, observando-se os seguintes critérios:

            - efetuar o pagamento aos membros do Ministério Público a diferença remuneratória relativa ao auxílio moradia, no período acima indicado, na quantia mensal de R$ 2.700,00 (90% de R$ 3.000,00), observando-se o escalonamento de entrâncias, e respeitando-se, em qualquer hipótese, o teto remuneratório constitucional;

            - estender a decisão aos membros do Ministério Público afastados, aposentados e aos sucessores dos membros do Ministério Público falecidos, observado o período supra;

            - aplicar, como índice de correção monetária, a UFIR, até outubro de 2000, e o INPC, a partir de novembro desse ano;

            - incidir juros de mora de 1% ao mês até agosto de 2001, e de 0,5% a partir de setembro/2001;

            - observar os reflexos financeiros sobre férias, 13º salário e adicional por tempo de serviço, até antes de sua extinção;

            - incidir nos cálculos apurados imposto de renda e previdência social.

            - excluir do imposto de renda o cálculo sobre os juros moratórios em razão da natureza indenizatória.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência votos de apreço e distinta consideração.  






Ricardo Fontanella
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